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PROCEDIMENTO DE NEGOCIAÇÃO COM PUBLICAÇÃO PRÉVIA DE ANÚNCIO N.º 1/2026, PARA ARRENDAMENTO, COM OPÇÃO DE COMPRA, PARA FINS 
NÃO HABITACIONAIS, DESIGNADAMENTE PARA A INSTALAÇÃO DE UM EMPREENDIMENTO TURÍSTICO COM A TIPOLOGIA DE ESTABELECIMENTO 
HOTELEIRO NO IMÓVEL DENOMINADO “HOTEL DE TURISMO DA GUARDA”, SITO NA PRAÇA DO MUNICÍPIO, FREGUESIA E CONCELHO DA GUARDA

1.
Turismo de Portugal, I.P., com sede na Rua Ivone Silva, Lote 
6, 1050-124 Lisboa, telefone 211 140 200, email: 

 
celebração de contrato de arrendamento, com opção de 

no imóvel denominado , sito 
na Praça do Município na Guarda, freguesia da Guarda (Sé) e 

encontra instalada uma piscina, com a área total do terreno 
de 4.410 m2, a área coberta de 2.722 m2, a área descoberta 
de 1.688 m2 e área bruta de construção de 11.363 m2, isento 

construído antes da entrada em vigor do Decreto–Lei n.º 

Turismo de Portugal, I.P.

eletrónica.

O programa e o 

internet  ou solicitados no local 

.

São selecionados os 
candidatos que declarem:
   a.

   1.º do Programa de Procedimento.

   imóvel, avaliada de acordo com o estabelecido no    
   ao programa de procedimento.

A 
candidatura deve ser efetuada de acordo com o modelo 

seguintes declarações, que devem ser assinadas pelo 

obrigar:
   

   rados, incluindo, o número do registo do RNT, data de iní-  
   cio desta exploração pelo candidato, localização e breve       

   apresentadas nos termos do Decreto-Lei n.º 158/2009, de  

 Turismo de 
Portugal, I.P., com sede na Rua Ivone Silva, Lote 6, 1050-124 
Lisboa.

As candidaturas devem ser entregues no endereço postal 

Turismo de Portugal, I.P., e no período compreendido entre as 

feita segundo o critério da proposta economicamente mais 

considerar é o valor mais alto do montante da Renda Mensal, 

 As propostas 
devem:

   (

   b. Ser redigidas em língua portuguesa e assinadas pelos   

        conforme  ao programa do procedimento.

As propostas e os 

o procedimento e se escreve a expressão “Proposta” e o 
nome ou denominação do concorrente.

A 

15.º dia, a contar da data do envio do convite, no endereço 
indicado no ponto 1, no período compreendido entre as 

As 

a manter a sua proposta durante o período de 120 dias, 
contado da data-limite para a sua entrega.

Maria Teresa Rodrigues Monteiro, Vice-Presidente do

ANÚNCIO

Sociedade

PUBLICIDADE

Doentes com prioridade máxima poderão 
esperar mais tempo por cirurgia programada

Nova portaria que define  
os tempos máximos de 
resposta garantidos no SNS 
reduz níveis de prioridades 
para normal e prioritária

Inês Schreck

Os doentes que até aqui eram classi-

cados com prioridade máxima para 

uma cirurgia programada no SNS 

poderão esperar mais tempo. A partir 

de agora, haverá apenas dois níveis 

de prioridades — normal e prioritária 

— para procedimentos cirúrgicos pro-

gramados. Na primeira consulta de 

especialidade hospitalar também há 

alterações na oncologia e na cardio-

logia. 

As mudanças resultam da revisão 

da portaria que de ne os tempos 

máximos de resposta garantidos 

(TMRG) para consultas, cirurgias e 

exames. O diploma, publicado ontem 

em Diário da República e que entra 

hoje em vigor, vem alterar a portaria 

de 2017 que xa os tempos máximos 

de resposta no SNS, adaptando-os ao 

novo Sistema Nacional de Acesso a 

Consulta e Cirurgia (Sinacc), cuja por-

taria de regulamentação foi publicada 

esta semana, e às actuais condições 

de funcionamento do SNS. 

Comparando com a legislação em 

vigor, nas cirurgias programadas 

desaparece a classi cação “urgência 

diferida” — indicação para cirurgia 

em 72 horas — e “muito prioritária” 

— até 15 dias. As cirurgias com estas 

classi cações passam ao nível “prio-

ritário” e os doentes têm de ser ope-

rados em 30 dias (seguidos). A priori-

dade “normal” mantém os 180 dias. 

Nas primeiras consultas de espe-

cialidade hospitalar mantêm-se os 

níveis muito prioritário, prioritário e 

normal (30, 60 e 120 dias, respectiva-

mente), mas há alterações nas situa-

ções de doença oncológica suspeita 

não há alterações signi cativas: a con-

sulta para doença aguda tem respos-

ta em 24 horas, enquanto a portaria 

de 2017 previa um “atendimento no 

próprio dia”. Os tempos legalmente 

previstos para os meios complemen-

tares de diagnóstico e terapêutica 

também não sofrem alterações. 

A portaria estabelece ainda que o 

cumprimento dos TMRG passa a ser 

monitorizado pela Direcção Executi-

va do SNS, em substituição da Admi-

nistração Central do Sistema de Saúde 

e das administrações regionais de 

saúde, que foram extintas. 

No preâmbulo do diploma, o 

Governo destaca que as alterações 

foram feitas sob proposta da Direcção 

Executiva do SNS, considerando as 

suas competências na coordenação 

e gestão do novo sistema.  O objectivo 

é melhorar o acesso ao SNS e criar 

condições para uma gestão activa, 

integrada e atempada do percurso 

dos utentes.

são frequentemente ultrapassados. 

No nal de Junho do ano passado, 

quase um milhão de pessoas esperava 

por uma primeira consulta nos hos-

pitais públicos, sendo que mais de 

metade já tinha ultrapassado os tem-

pos máximos de resposta previstos, 

segundo uma monitorização da Enti-

dade Reguladora da Saúde (ERS).  

Nas cirurgias, a situação é seme-

lhante. Segundo o regulador, 16,3% 

dos mais de 7500 doentes que aguar-

davam uma cirurgia oncológica no 

nal do primeiro semestre viram os 

tempos máximos de resposta garan-

tidos ultrapassados. Os doentes que 

já estão inscritos para cirurgia ou con-

sulta poderão ser afectados pelas 

alterações. O diploma determina que 

as instituições devem garantir que 

todos os episódios cujo nível de prio-

ridade é alterado são ajustados no 

prazo máximo de 60 dias, após a 

entrada em vigor da portaria. 

Nos cuidados de saúde primários 

ou con rmada e na cardiologia. 

Assim, nas primeiras consultas hos-

pitalares para doença oncológica, os 

tempos máximos também passam a 

ter apenas dois níveis: muito priori-

tário (sete dias) e prioritário (30 dias), 

ao invés dos anteriores quatro (ime-

diato, 7, 15 e 30 dias). No caso da car-

Nas cirurgias 
programadas 
desaparece a 
classificação 
“urgência 
diferida” e “muito 
prioritária” 

diologia, desaparece o nível 3 (ime-

diato) e permanecem os níveis “mui-

to prioritário” (15 dias) e “prioritário” 

(30 dias). O PÚBLICO questionou o 

Ministério da Saúde sobre as altera-

ções, mas não teve resposta. 

Re ra-se que, apesar de estes pra-

zos serem apontados como máximos, 


